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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1554, de 07.07.2020, em favor de JOANA SANDRA PALHETA RAIOL, 
no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL F, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5292 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021915/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 4122, de 18.08.2022, em favor de IOLANDA MOTA DO NASCIMENTO, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5293 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017115/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 1117, de 23.04.2020, em favor de CLAUDIO DA SILVA MONTEIRO, no 
cargo de MÉDICO, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado de Saúde Pública, 
em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5294 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017118/2025)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria RET 
AP n.º 1630, de 20.05.2025, em favor de LUENEI MARIA SANTOS MAIA, no 
cargo de Professor Classe I, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5295 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/002812/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
0784, de 26.06.2013, em favor de MARIA LEONOR DA COSTA MIRANDA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) ORLANDINO LISBOA MIRANDA, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5296 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017525/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2953, de 21.06.2022, em favor de JEZUITA FERREIRA SOUZA, dependente 
do(a) ex-segurado(a) Raimundo Vaz de Almeida, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5297 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/007312/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
1174, de 19.05.2020, em favor de FRANCISCA DA SILVA GOMES, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) ALUISIO DUARTE GOMES, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5298 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015548/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 3163, de 27.10.2021, em favor de RITA DA COSTA SILVA, dependente 
do(a) ex-segurado(a) LUIS VENCESLAU DA SILVA, servindo a presente de-
cisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5299 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/020356/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS n.º 
2674, de 31.10.2019, em favor de MARIA AIDA DA COSTA, dependente 
do(a) ex-segurado(a) MANOEL FRANCISCO DA COSTA FARIAS, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5300 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008268/2024)
Assunto: Prestação de Contas do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO PARÁ, referente ao exercício de 2023.
Responsável/Interessado: MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SAN-
TOS; CELIA REGINA PINHEIRO
Relator: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso I, c/c o art. 60 da Lei Complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do(a) Sr(a). MARIA DE NA-
ZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS; CELIA REGINA PINHEIRO, dando-lhe 
plena quitação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
ACÓRDÃO N.º 5301 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/015200/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL – CONCURSO PÚBLICO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal em favor de 
FRANCINEI TAVARES DA SILVA; DANIELLE DOS REIS BLANCO, aprova-
dos em Concurso Público realizado pelo(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO - SEDUC, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5302 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000631/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria AP 
n.º 659, de 05.03.2020, em favor de PEDRO PAULO DA SILVA, no cargo de 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe C, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Fazenda, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5303 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001932/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria n.º 
052/2022-GP, de 11.01.2022, em favor de MIGUEL GOULART CORREA, no 
cargo de ATENDENTE JUDICIÁRIO, CLASSE/PADRÃO B10COAJ, lotado(a) 
no(a) COMARCA DE MARACANÃ, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5304 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003815/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relatora: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CALHEIROS LOPES
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria RET 
AP n.º 762, de 13.03.2020, em favor de DIANA DO CARMO SALAZAR, no 
cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.


